=: AUTÓGRAFO Nº. 029/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 002/2024, de 05 de dezembro de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 


 
Art. 1º - Fica instituído e concedido por esta lei o direito a férias de trinta (30) dias, acrescido de um terço (1/3) de adicional constitucional e décimo terceiro salário ao Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a).


 


Art. 2º - Os valores correspondentes ao décimo terceiro e ao terço constitucional de férias acompanharão leis posteriores que vierem a alterar/ajustar o valor dos subsídios dos agentes públicos constantes do artigo primeiro. 


Parágrafo Único: O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, do subsídio, em cada caso, do mês de dezembro do ano correspondente.


 


Art. - 3º - O décimo terceiro salário deverá ser pago juntamente com o subsídio do mês de dezembro e após um ano de vigor desta Lei, na mesma data e forma em que for previsto o pagamento para os demais servidores municipais.


 


Art. 4º - Caso o Prefeito Municipal ou o Vice-Prefeito deixe o cargo, o décimo terceiro subsídio será pago proporcionalmente ao número de meses de exercício trabalhado no ano.


Parágrafo Único: O agente político que tiver o seu mandato extinto ou decair em alguma hipótese de cassação, perceberá de imediato o decimo terceiro subsídio proporcional aos meses de exercício, calculado sobre o subsídio do mês correspondente.


 


Art. 5º - A concessão de férias ao Prefeito e ao Vice-Prefeito será feita de acordo com planejamento prévio a ser definido pela Administração. Sempre de forma a atender o interesse público e a não acarretar prejuízos às atividades e aos serviços públicos.


§1º- O terço constitucional será pago juntamente com o gozo das férias pelo agente público.


§2º- Ao Vice-Prefeito é assegurado a percepção do subsídio do Prefeito pelo período de substituição, por ocasião das férias. 


§3º- Para efeitos de validade do direito de gozar férias, considerar-se-á o período aquisitivo inicial de um (01) ano.


 


Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Executivo.


 


Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação dos seus efeitos a partir de 01/01/2025, revogado quaisquer disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de dezembro de 2024.
___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
